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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

PORTARIA Nº 3.290/2026, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 

ERRATA DA PORTARIA Nº 3.273/2025, DE 23 DE SETEMBRO DE 

2025, QUE INSTITUIU A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO 

DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO, DO PROJETO ESTADUAL DO 

LEITE “VIVALEITE”. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º  TORNAR PÚBLICA a seguinte ERRATA à Portaria nº 3.273, 

de 23 de setembro de 2025, que instituiu a Comisso Municipal para acompanhamento das 

atividades do Convênio Estadual do Leite “VIVALEITE”: Membro Titular: 

Onde se lê: 

“Membro Titular: ROSIMEIRI LIVERO AUDI DE AGUIAR - RG. nº 

13.788.164-2” 

Leia-se: 

“Membro Titular: ROSEMEIRI LIVERO AUDI DE AGUIAR - RG. nº 

13.788.164-2”. 

Art. 2º  A presente errata destina-se exclusivamente à correção 

de erro material, não implicando alteração da composição da Comissão nem dos efeitos 

jurídicos da Portaria nº 3.273/2025, de 23 de setembro de 2025. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema (SP), 19 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2026-01-20T07:03:00-0300
	JOSE BENEDITO CAMACHO:01560145803 1




